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$ 3c - Na hlpóteEê de lnícto da atlvidade após
de Janelro de 1984 ô durante o aÌlo de 1985' apurar-B€-á
celta bruta anual, tonando-se por deternlnante o pgriodo
preendLdo entre o mâa de conBtltulção, lnclualve, e, 3l
dêzenbro do mesmo ãno.
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rÍynL ÍtrlcrPâÍ, a ú qrtnÂs PtroïrDúrlclrs-

EUCLIDES BENJAì.{IM BODANESE, Pref ei to Ìvlunlc 1-
pal de QuLlombo, Estêdo de Santa Catarlna,no
uao de êuas atrlbutçõeÊ Legals e do acordo
com o Artlgo Ì3r da Lel Municlpal nr 654/85'
de 30 de maio dê 1985.

D E C f, E t A:
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A!'t. Ì,e - o obJeto do presente é a regutanentaç'ão do EB-
tatuto da Ì{ícroempreBa, relatlvo a lsenção do lÌnposto sobre
servlços de Qualquer Natureza.

m o(xrarro Da rrcnodlPnEsa

A?t. 2! - No ânblto Ì{unlclpal Bão conslderadas MicPoenpre
saa as pesêoas 3urídlcas ou f,1rma5 lndlvidualÊ que estabelecldaa
no tilunlcíp1o, tenharn receita buuta anual lgual ou Lnferlor ao
valor noninal de loo (c€m) obrlgaçõeÊ ReaJu6táve1E do Teaout'o
Naclonal - oRTN, tonarìdo-ee por referêncla o val'or deases títu
loe no mâs de Janeiro do ano bage, e, não lncluídas no a!'tlgo-
3r da Lê1 l,lunlcipal n! 654/85, de 30 de nalo de 1985'

! tr - Ano Base - é o período de 12 (doze) neaea,
dlstaoonte anterlor a Ísenção, conalderado de lc de Janelro
3I de dezenbro.

0 2r - Receita Brute anual - á o sonatóilo global de
todas as receitag, lncluElve as não operaqÍonals auferidas eÍr
todog os êBtabeleclmentoa da Ínicroenpresa, prestadoraE ou não
d9 ÊervLçoa, 6ltuadag ou não no Munieíplo, dr.rpaÍrte o aÌro base.
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Art. 3r - Â lnEcrtção munlcipal da ÍÌicroenprega proce8-

Ear-ee-á nedlante conunicação dlriglda ao Departatnento l'tunLcl
pal de FlnaÌrçaB, da qual obrigatórlanente constarão:
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I - a hipótese de flfina .indivlduaL:
a) o nome e a ldentlftcação da empresa e do

respectlvo tl tular;
b).{ especlflcação dae atlvldades da empresa;

' c) A ldentlficação do rêglstro da ftrma;
ÌL - Quando Pessoa Juríd1ca:

e) O none ê a ldêntlf1cação da empresa;
b) Â relação' de todos os sócros devldanentê

qualÍflcados;
c) A conrprovação do arquivanento dos respec

t1vo6 atos constl tuídos
d) A deterninação das atlvldades da enPresa.

Art, 4! - A comunlcação gerá neeeÉeâr1ãnente lnstruída
ce dec!.aração eÌrual do titular ou de todos os sóclos da eÍnpre
$a nâ forma dos anexos II e I11 do paeçente' conforne o caso'

Árt. 5! - Apôs o pedií1o de 1necr1ção como microenpreaqo
departamonto nìunLcípal de f,lnançâs terá 30 (trlnta) diâs para
êxpedlr o certlflcado de nlc?oênpresa, ou indef,erlr ò pedlde
se â. empreaa não satísfazeF os requlaÍtoB da tê1 llunlclpaL
í'e 654/85.

Art. ô! - À microeÍnpresa aasLm deflnida na Lei MunlclpaL
n! 654./85, fica Ìsentada do paganento do IlÌÌposto sobre sêrv1-
ços de Qualquer Natureza - ISS, não dispensando o recolhimento
da pârceLa relativa ao ISS dôv1da por terceÍros.

Art, 7! - Ëbquãnto não for golloltada I deferida a lne-
crlção eapecla], a etnprêsa contlnuará suJ€1ta ao reglme norínail
d6 trlbutação,

Aì:t. 8! - A Ínlcroenpreaá serâ dlepensada de esc.tturação
fìecaÌ perantê o departê$ento municipal ce flnançaÊ, oas ÊuJel
tê. a manter arqütvada a doòurÂentaçãg relatlva aoe atos negocl-
aIÊ que pratlcâr ou intervlcr.

$ úÌìtco - À mlcroeÌnpresa eríitirá nota fiscal de gerviços,
no rnodelo Elmpllftcado, cuJa segunda 'Jia ficará arquivada no
estabeÌeclr0entô até cinco anos da datâ de sua ernlgsão.

X'ISPOSIçõES EtrTAIS

Art. 9s - As pessoas Jurídlcas ou firmas individuaie qun

sem obeervânc1a dos requleltos da Lel ltunicipai ne 694/85,
F,leitear seu enquadranento ou se Ínantiver enquadY-ada cono m1-

c.oemp.esa, estarâ suJeito a aplicação das penàlidaáes do Art
1l{ dâ Lel t4unlcipal n! 654/85, a1ám do çeu enquàal.amento no
Art, 299 do Códlgo PenaÌ e outras fiEìrrã{s pe1r.ìIs cabívels.

Árt. loe - Âté 31 de JaleÍro de cada ano, o Depat'tâmen:
FlunlclpaL de Finanças publtcará nôvâ tabela de 11n'ìitêa menst
de proporclonaLldade en retagão à reoeita bru.s, vlsando c

enquadranento pr'ovrsólio dâs microempresas que j.niciarem su:.-

at ìvi.iadea durânie o exercício.
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Art. 1le - O Poder Executivo' rnant€rá regiEtros e fl6ca
ltzação das declarações da6 nlcroetnpresaê, vlBando,a perÌnanen

te observação do 11ínlte da perda da recelta trlbutaria do

lÌíunicíplo é prevenlr a fraude e a sonegação flscal'
Art! l2r - Fazern paÌte integrante deete Decreto ê com

e1e fica l.gualnente aprovadoe:

f - Tabetâ. de Receita Bruta das lqlcroempregas'
llmltêB mensals de propgrcLonalldade
Ànexo I

II - Declaração ale Mlcroonpresa (EmpPeEa Já exlstente)

IlI - Declarãção de Mlcroêílpresa (Enpresa nova)

fV - Modelo Simpllflcado de Notâ Fi6ca1 de Servlçoô

V - Certlflcado de MlcroenPresa.

Ârt. I3c - Eete Decreto entrará en vigor na data de sua
publlcação, revogadas as disposlções ern contrárlo.

GABINEfE DO EXECUTIVO MUNTCIPAL
ÊM 03 DE JUNHO DE 1985
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neglstrado e pubÌicado en data supra
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Dlretor de Adnlnl6tração Dlretor de Flnanças


